
ADITAMENTO À CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2025/2026

Por meio do presente instrumento, de um lado, SNEA – SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS 
AEROVIÁRIAS, e, de outro lado, O SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ, 
ambos  já  qualificados  na  Convenção  Coletiva  de  Trabalho  2025/2026,  ajustam  o  presente 
Aditamento à Convenção Coletiva de Trabalho, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RETIFICAÇÃO DA CLÁUSULA 66

As partes reconhecem a existência de erro material na redação da Cláusula 66 – Contribuição 
Assistencial, especificamente no caput, em que constou, equivocadamente, a referência repetida 
ao mês de março.

Dessa forma, onde se lê:

“[...] a importância de 1% (um por cento) do salário do mês de fevereiro e 1% (um por cento) no mês 
de março e 1% (um por cento) no mês de março de 2026.”

passa a constar, para todos os fins, que o desconto será realizado nos meses de fevereiro, março 
e abril, conforme redação abaixo:

66 - As empresas se obrigam a proceder desconto em folha de pagamento de cada aeroviário, seu 
empregado,  a  título  de  Contribuição  Assistencial  e  remeter  a  Tesouraria  do  Sindicato  dos  
Aeroviários signatário, a importância de 1% (um por cento) do salário do mês de fevereiro e 1% (um 
por cento) no mês de março e 1% (um por cento) no mês de abril de 2026.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES

Permanecem  inalteradas  e  integralmente  ratificadas  todas  as  demais  cláusulas  e  condições 
previstas na Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2026 que não tenham sido expressamente 
modificadas pelo presente aditamento.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente aditamento para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos.

                     Brasília, 22 de maio de 2026.

SNEA – SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS AEROVIÁRIAS
Nome: Antonio Augusto do Poço Pereira

Cargo: Diretor Presidente

SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ
Nome: Francisca Sonia Maia de Oliveira 

Cargo: Presidente
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